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PORTARIA N" 1922/2024

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA
SONlA MARIA DE SOUZA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 4590/2024.

b)
c)
d)

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 10 de outubro de 2024, 90 (noventa)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora SONIA MARIA DE SOUZA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.501.965-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n° 040.754.839-40, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n°.
342/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de novembro de 2024.
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O disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica (memorando 4591/2024).

I - Prorrogar, a partir de 05 de novembro de 2024, 90 (noventa) dias
de AlIXlUO DOENÇA a Servidora SANDRA DUCATTI
OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG sob n°. 4.552.694-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n®. 045.164.539-16, residente e domiciliada nesta cidade e

de Iporâ - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS, nomeada através da Portaria n° 331/2019 de 29 de maio de

2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

comarca

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 24 de outubro de 2024, 60 (sessenta) dias de
AUXILIO DOENÇA à Servidora EVELYN TROMBINI

MALAVOSl. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf.

083.215.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n°. 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:7C6DB9AB

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1922/2024 Iporã-(PR), 04 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA SONlA MARIA DE SOUZA SILVA.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5CEFDBD3SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1924/2024
0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 4590/2024.

PRORROGA AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR
OSVALDO MF.NF.GIJETT1. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Prorrogar, a partir de 10 de outubro de 2024, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora SONIA MARIA DE SOUZA

SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.501.965-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 040.754.839-40,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo
/FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 342/2012 de 11 de

junho de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro de
2024.

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 4599/2024.

RESOLVE:

1 — Prorrogar, a partir de 24 de outubro de 2024, 90 (noventa) dias,
AUXILIO DOENÇA ao Servidor OSVALDO MENEGUETTI.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n®.
1.894.596 ● SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®. 431.489.489-04,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,_lotado
na Secretaria de Infraestrutura Urbana, nomeado através da Portaria
n®. 446/1991 de 13 de novembro de 1991.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 04 de novembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA EVELYN TROMBINI MALAVOSl
R DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1925/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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